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LEI  Nº  1 .437,  DE  19  DE  MAIO DE 2015.  
 
 

“Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 1.413, de 02 de setembro 
de 2014. 

 
 

Autor: Carlos Henrique de Souza 
 
 

A  CÂ MA RA  MUN I CI PA L  DE  SÃ O  FI DÉL I S  
A PROVOU ,  PA RA  O  EXMO.  SR .  PREFEI TO  
MUN I CI PA L  SA N CI ON A R A  SEGUI N TE  L EI :  

 
 

Artigo 1º - O artigo 1° da Lei Municipal n° 1.413/2014 passa a ter a 
seguinte redação: 

 
 “Art. 1° - Fica o mês de NOVEMBRO instituído no âmbito 

municipal como o mês de prevenção ao câncer de próstata, a 
todos os munícipes do sexo masculino, com mais de 40 
(quarenta) anos de idade, e para isso a municipalidade deverá 
promover.” 

 
Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Artigo 3° -  Revogadas as disposições em contrário. 
 

São Fidélis-RJ, em 19 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 

Luiz Carlos Fernandes Fratani 
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